
excelentíssimo senhor doutor promotor DX---JÜSTIÇA DA
COMARCA DE VALINHOS. .

Com ciência a todos os vereadores

portador do RG n.° 16806536-8

VSUOTSiJ éC=T0

MÁRCIO XAVIER DA SILVA, brasfeptpWíê^<j^dCoernpresário,
\ a.«í \ j í),-

SSP/SP e CPF n.° 137.583.108-90, com endereço à Rua 

Marques de Itu, n.° 173 - São Cristóvão CEP 13276-245, município de 

Valinhos, estado de São Paulo, artigo 5o do Decreto Lei 201/67, 
Constituição Federal, Código Penal, Código de Processo Penal, Lei 
Complementar 100/00, Lei de Improbidade Administrativa 8.429/92, Lei 
Federal de Normas Gerais de Direito Financeiro n°. 4.320/92, Lei do 

Município de Valinhos que criou a VALIPREV n°. 4.877/2013 e a Lei do 

Município de Valinhos que gerou o ato criminoso Lei n°. 5.572/17 e 

todas as demais legislação aplicável a espécie, propor

PROCESSO DE CASSAÇÃO COM PEDIDO DE LIMINAR PARA 

CESSAR O DANO AO ERÁRIO PÚBLICO.

Em face:

01) - ORESTES PREVITALE JUNIOR; Prefeito do Munícipio de 

Valinhos - Paço Municipal:

02) - ISRAEL SCUPENARO - Vereador com mandato eletivo 

2016/2020 com endereço a Rua Ângelo Antônio Schiavinato n°. 59 

Residencial São Luiz CEP 13.270-470 - Valinhos SP;

03) - LUÍS MAYR NETO - Vereador com mandato eletivo 

2016/2020 com endereço a Rua Ângelo Antônio Schiavinato n°. 59 

Residencial São Luiz CEP 13.270-470 - Valinhos SP ;
|n Tr H ^Winlütério Público 

I Promolorio de Justiça cki Valinhos

tl9 26#

Prr.-tí«ro!o n°

!''P
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04) - ALÉCIO CAU - Vereador com mandato eletivo 2016/2020 

com endereço a Rua Ângelo Antônio Schiavinato n°. 59 Residencial 
São Luiz CEP 13.270-470 - Valinhos SP

05) - MONICA MORANDI - Vereador com mandato eletivo 

2016/2020 com endereço a Rua Americana n° 352, Bairro São Cristovão 

CEP 13.276-485 - Valinhos SP

06) - GILBERTO BORGES Vereador com mandato eletivo 

2016/2020 com endereço a Rua Ângelo Antônio Schiavinato n°. 59 

Residencial São Luiz CEP 13.270-470 - Valinhos SP

07) - ROBERSON COSTALONGA Vereador com mandato eletivo 

2016/2020 com endereço a Rua Ângelo Antônio Schiavinato n°. 59 

Residencial São Luiz CEP 13.270-470 - Valinhos SP

08) - DALVA BERTO Vereador com mandato eletivo 2016/2020 
com endereço a Rua Ângelo Antônio Schiavinato n°. 59 Residencial 
São Luiz CEP 13.270-470 - Valinhos SP

09) - CESAR ROCHA Vereador com mandato eletivo 2016/2020 

com endereço a Rua Ângelo Antônio Schiavinato n°. 59 Residencial 
São Luiz CEP 13.270-470 - Valinhos SP

10) - FRANKLIN DUARTE Vereador com mandato eletivo 
2016/2020 com endereço a Rua Ângelo Antônio Schiavinato n°. 59 

Residencial São Luiz CEP 13.270-470 - Valinhos SP

11) - RODRIGO FAGNANI Vereador com mandato eletivo 

2016/2020 com endereço a Rua Ângelo Antônio Schiavinato n°. 59 

Residencial São Luiz CEP 13.270-470 - Valinhos SP

12) - ANDRÉ AMARAL Vereador com mandato eletivo 

2016/2020 com endereço a Rua Ângelo Antônio Schiavinato n°. 59 

Residencial São Luiz CEP 13.270-470 - Valinhos SP

13) - KIKO BELONI Vereador com mandato eletivo 2016/2020 

com endereço a Rua Ângelo Antônio Schiavinato n°. 59 Residencial 
São Luiz CEP 13.270-470 - Valinhos SP
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A PEDALA FI.<;rAl- GEROU

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicionai 
suplementar na forma que especifica.

Valinhos, no uso das atribuições Taue,|hpV;ITALE Jl!NIOR' Prefeito do Município de

Lei Orgânica do Município, 00 C°n endas pel° ar)igo 80, inciso III, da

sanciona eprorr.ulgo a seguiííeSLABER qUS ° Câmara MUniCÍpQl aprovou e

suplementar, até o valor de RS1!? 2]:'7UnnnnC!n 0 aber,ura de um crédito adicional 

.ois,, a t,m de ScPlemera;Ígur 6 “

SECRETARIA DE ASSUNTOS JllPÍnif^n^ p

INSTITUCIQNAK
02'05 01 Gabinete do Secmtnríf.

041220] 312.143/3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil......................
------------------------------- -- 75.0on nn ...................... ^

Subtofal..
75.000,00 R$

2016/2020 c T JUNI0R Vereador com ooandato eletivo
20 6/2020 com ertdereço a Rua Ângelo Antônio Schiavinato 59
Residencial Soo Luiz CEP 13.270-470 - Valinhos SP niavinat0 n • 59 

2016/20205|~ SÍdma^ RODR,GO T0L01 Vereador com ooandato eletivo

02.07.00

02.07.01

SECRETARIA DE PLANEJAMENITn f AAcir^ 

ambiente

Gabinete do Secrptnr?^
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0412201312.144/4490.52.00 Equipamentos e Material Permanente.. 
___ -_____________________24.000,00

Subtotal..
24.000,00

R$

02.08.00

02.07.01
SECRETARIA DA FAZENDA

Gabinete do Secretario

2884100000.001/4690.71.00 Principal Dívida Contratual Resgatada. R$
15.000. 00

2884100000.001/4690.77.00 Principal Cor.Dívida Cont. RefínanciadaRS 25.000.00

Subtotal..................................................
40.000. 00

02.10.00 SECRETARIA DA SAÚDE

02.10.01 Gabinete do Secretário

1030201132.134/3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil........................................
4.600.000. 00

02.10.02 Fundo Municipal de Saúde

1030201142.169/3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica..................................
----- ---------------------------------- 1.000.000.00

Subtotal...............................................
5.600.000. 00

02 13-00 SECRETARIA DA EDUCACÃQ

02.13.01 Gabinete do Secretário

1236101192.137/3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil.........................................
____________________ 3.800,000,00

R$

R$

Subtotal.......
3.800.000,00

Ri

R$
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02 16 00 SECRETARIA DE DEFESA DQ CIDADÃO

0216 01 Gabinete do Secrpfnrin

Oó 18 ] 012ó2.140/3190.11.00 Vencimentos e Vantogens Fixas -

Pessoal Civil..................................
------------- -------- ------------490.ooo.nn

Subtotal....
490.000,00

R$

02 19 00 secretaria de assunto*; lMTFPMf~>ç

02‘19'01 Gabinete do Secretnrln

0412201312.146/3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessool Civil.....................................
1.000.000.00

0412201312.146/3190.13.00 Obrigações Patronais............... R$
70.000. 00 .............

0412201312.! 46/3190.94.00 Indenizações Trabalhistas................ R$

500.000. 00
1133101302.061/3390.47.00 Obrigações Tributárias e Cor.fributivas R$

—----------------------------- 500.Qon.nn
Subtotal.......................................
2.070.000. 00

02.21.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

02 21 01 Gabinete do Secretnrín

0412201311.055/4490.51.00 Obras e Instalações........................

Subtotal........................................ Rí
___ ___________ __________ 1 18.000.00

TOTAL GERAL...................................... R$12.217.000,00

Art. 2o. O crédito autorizado no art. Io será coberto mm 
os recursos provenientes da anuiaçõo parcial das dotações abaixo especificadas 
com fundamento no d.sposto no artigo 43. § 1<>, inciso III, da Lei Federal n- 4 320 de 

7 de março de 1964, na seguinte conformidade:

5

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: G
E

R
S

O
N

 V
O

N
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-9U
R

J-2E
Y

V
-5848-4N

J8



jy)

02.01.00

02.01.01

GABINETE DO PREFEITO

Gabinete

04]2201312.142/3191.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçament. 
_________________________ 80.000.QQ

02.02.00

02.02.01

Subtotal...
80.000,00

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

HABITAÇÃO 

Gabinete do Secretário

R$

0824401032.129/3191.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçament. 
____ _____________________390.000.00

Subtotal.....
390.000,00

R$

02.05.00

02.05.01

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS E

INSTITUCIONAIS

Gabinete do Secretário

0412201312.143/3191.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçament.. 
_________________________ 340.000,00

Subtotal....
340.000,00

RI

R$

02.06.00 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

02.06.01 Gabinete do Secretário

2781201112.132/3191.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçament.
____ ____________________ 420.000,00

02.07.00

Subtotal....
420.000,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO

AMBIENTE

R$
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02.07.01
GgMnete do Secretnrin

0412201312.] 44/3191.] 3.00 Obrigações Patronais (ntro-Orçament 

------- -------- ---------------------- 390.000 nn

Subtotal....
390.000,00

02.08.00

02.08.01
SECRETARIA DA fa7Fmp|/>í 

Gabinete dn
2301122.133/3191.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçament

80.000,00
00000.0017469 ].7 ] .00 Principal Dívida Cont.Resgatado Infra 

---------- ------------- ------------------300000,00

Subfotal....
380.000,00

02.10.00

02.10.01
SECRETARIA pA SAIIHF 

Gabinete dn
1030201] 32.134/3191.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçament

1.200.000,00
02.10.02 c ^

Londo Muniripol de
>03020,142.079/3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica.....................
------------- ----------- -------------- —U 27.00Q.no

Subtotal.....................
2.327.000,00

02 SECRETARIA DE CULTURA E TURLSMo

^bínete d0 Sec^eMftr^
1339201152.135/3191.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçament.

jso.ooonn

Subfotal....
180.000,00

02.12.00 ^g£gEIMlA^ICITACÕE.<i rnMPPAc

8
/'V

R$

R$

R$

R$

R$

R$
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02.12.01

SUPRIMENTOS

Gabinete do Secretário

0412201312.145/3191.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçament. 
------- ----------------------------------- 130.000.00

Subtotal....
130.000,00

02.13.00

02.13.01
SECRETARIA DA EDUCACÃO 

Gabinete do Secretário

I23Ó101192.137/3191.13.00 Obrigações Patronais Íntra-Orçament..

3.000.000,00

1230501172.137/3191.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçament. 
—-____________________ 2.150.000.00

Subtotal......
5.150.000,00

02.14.00

02.14.01
SECRETARIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

Gabinete do Secretário

2678201252.138/3191.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçament. 
----- ---------------------------------- 270,000.00

Subtotal....
270.000,00

R$

R$

R$

R$

02.16.00 SECRETARIA DE DEFESA DO CIDADÃO

02.16.01 Gabinete do Secretário

0618101262.140/3191.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçament..
-________________________940.000.00

Subtotal....
940.000,00

RI

R$

02.18.00

02.18.01
SECRETARIA DE DESENVOVIMENTQ ECONÔMICO

Gabinete do Secretário

0412201272.141/3191.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçament. 
------------------------------------------ 30000,00
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10

Subtotal..................................................
30.000. 00

02 19 00 SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNOS

02.19.01 Gabinete do Secretário

0412201312.146/3191.13.00 Obrigações Potronais Intra-Orçament.
-------------- ------------------------ 300.000,00

Subtotal..................................................
300.000. 00

02.20.00 SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E ARQUIVO

PÚBLICOS

02.20.01 Gabinete do Secretário

0412201312.147/3191.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçament. ^
----------- ------------------------------- 20.000,00

Subtotal..................................................
20.000. 00

02.21.00 S_ECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO.*;

02.21.01 Gabinete do Secretário

0412201312.148/3191.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçament. R$

470.000,00

0412201312.148/3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica......................................
___________ ______________400,000.00

Subtotal..................................................
__________________  870.000.00

TOTAL GERAL...................................... R$ 12.217.000,00

Arf. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçõo.

Prefeitura do Município de Valinhos,

9
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ORESTES PREVITALE JÚNIOR 
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ GARAVELLO JUNIOR 

Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais

MARIA LUISA DENADAI 

Secretária da Fazenda

PRELIMINAR:

Exmo. Vereadores Suplentes a Còmara Municipal de Valinhos 
é composta por 17 vereadores, conforme consta nos documentos 

disponíveis no site da Câmara, o vereador Henrique Conti (PV) não 

estava na sessão legislativa em que votou a referida Lei, os vereadores 

Edson Secafim (progressista) e Mauro Penido (PPS), votaram contra, 
portanto a exclusão destes três vereadores do crime de 

responsabilidade que causou danos ao erário, se faz necessário diante 

de não existir interesse de agir.

RETROSPECTO FÁTICO-

Em data de 05 de dezembro de 2017 o Prefeito Municipal 
ORESTES PREVITALE JUNIOR , secretário jurídico da Prefeitura JOSÉ LUIZ 

GARAVELLO JUNIOR e a secretária da fazenda MARIA LUISA DENADAI, 
encaminharam projeto de lei 322/2017 que esta descrito em tela 

requerendo a suplementação de verba no total de R$ 12.217.000,00 
(doze milhões, duzentos e dezessete mil reais) dos quais R$ 

10.390.000,00 (dez milhões, trezentos e noventa mil) são OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS INTRA ORÇAMENTARIA que diz respeito a cota patronal da 
VALIPREV.

Exmo. Magistrado verifica-se nos documentos extraídos do site 

eletrônico da Câmara Municipal, que os vereadores acima 

denunciados não requisitaram parecer jurídico da Câmara e por 

imperícia, imprudência e negligência, votaram o referido projeto 

tonando-se a Lei Municipal n°. 5.572/2017.

10
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M}

Os vereadores ao votarem a referida Lei contribuiram para 
ajudar o Prefeito a nao fazer os recolhimentos previdenciários devidos 

nas cotas patronais junto a VALIPREV, apropriando-se indebitamente 

destes valores para financiar oufras despesas do Município.

Aqui, faz-se um adento. A VALIPREV fundo de previdência dos 
servidores públicos de Valinhos foi criado através da Lei Municipal
4.877, de n de julho de 2013, e sob a égide desta deveria ser 
organizado, nos seguintes termos:

Art. T. O Regime de Previdência estabelecido por esta lei será 
custeado mediante recursos de contribuições do Município de 
Valinhos, por seus Poderes, pelas suas Autarquias, Fundações 
Publicas e outros Órgãos empregadores do município, e pelas 
contribuições dos segurados ativos, inativos e pensionistas, por 
outros recursos que lhe forem atribuídos, e pelos rendimentos 
decorrentes das aplicações de todos os seus recursos financeiros.

Parógrofo unico. O plano de custeio descrito no capuf deste artigo 
deverá ser revisto anualmente, objetivando manter o equilíbrio 
atuarial e financeiro e atender às limitações impostas pela 
legislQçõo vigente.

Art. 20. A arrecadação e o recolhimento mensal das contribuições 

ou de outras importâncias devidas ao Regime de Previdência do 
Município deverão ser efetuados até o último dia útil do mês 
subsequente ao de sua competência.

Parágrafo único. As contribuições facultativas previstas no artigo 14 
deverão ser efetuadas pelo servidor mediante requerimento 
perante o instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Valinhos - VALIPREV, que determinará o valor a ser recolhido e a 
forma de recolhimento.

Art. 21. O encarregado de ordenar ou de supervisionar a retenção 

e o recolhimento das contribuições dos segurados, devidas ao 
RPPS do Município criado por esta lei. que deixar de retê-las ou de 

recolhê-las, no prazo legal, será objetiva e pessoalmente 
responsável, na forma prevista no artigo 135, incisos II e III, do

íí
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Código Tributário Nacional, pelo pagamento dessas contribuições 

e das penalidades cabíveis, sem prejuízo da sua responsabilidade 
administrativa, civil e penai, pelo ilícito que evenfualmente tiver 
praticado e da responsabilidade do Poder, órgão autônomo, 
autarquias ou fundações públicas municipais a que for vinculado 

por essas mesmas contribuições e penalidades.

Art. 22. Mediante acordo celebrado com o Município contendo 
clausula em que seja autorizado, se houver inadimplência deste 

por prazo superior a 90 (noventa) dias, será efetuada a retenção 
do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e repassado ao 
Instituto o valor correspondente òs contribuições sociais e seus 
devidos acréscimos legais.

Art. 23. Sobre o valor original das contribuições pagas em atraso 
incidirão os seguintes acréscimos, que não poderão ser relevados:

I. juros de 1 % (um por cento) ao mês;

II- multa de 2% (dois por cento); e

III- atualização monetária equivalente ó variação do INPC (índice
Nacional de Preços ao consumidor) do IBGE (Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística).

Art‘ 24‘ A^Qlía de fepasse ou do pagamento das contribuições 
previdenciarias, nas épocas próprias, obriga os dirigentes da 
autarquia o comunicar ao Ministério da Previdência Social a 
infração a Lei Federal 9.717/98, para os fins do disposto no artigo 7o 
dessa mesma lei federai.

O denunciado vereador ALECIO CAU através de seu 

requerimento 1698/17, requisitou informações e o PRESIDENTE DA 

VALIPREV, proferiu a seguinte resposta:

os contribuições patronais relativas às competências de 
Abril/2017 a outubro/2017 não foram pagas, porém através do 
oficio n°. 509/2017 DF/SF de 07/11/2017, foi solicitado o 

parcelamento do referido débito e já aprovado pelo Conselho de 
Administração"
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o próprio TRIBUNAL DE CONTAS , através de seu julgado no
processo n°. 4418.989.16 rei. Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho, 
decidiu;

Ressaltamos ainda, que estes “empréstimos disfarçados" estão 
correndo jó há algum tempo, tendo por objetivo maquiar as
contas públicas e tal fato vem ocorrendo desde o exercício de 
2014.

Desta forma, a Prefeitura, atrasando a transferência dos repasses 

para a VALIPREV, tem a intensão de melhorar artificialmente as 
contas municipais, ao mesmo tempo em que obriga o VALIPREV a 

arcar por conta própria com essas despesas, que são realidade de 
responsabilidade da Prefeitura.

A anulação dos empenhos ocorreu antes da autorização da 
Câmara Municipal, as planilhas que estão anexadas junto ao processo 

n°. 00244/2018 da Câmara Municipal que por arbitrariedade e 

violação a sumula vinculante 46 do Supremo Tribunal Federal e do 

artigo 37 da Constituição Federal a Mesa Diretora da Câmara deixou 

de dar publicidade no pedido de cassação, porém neste documento 

demonstram a anulação dos empenhos que ocorreram dia 04/12/2017 

sem autorização da Câmara Municipal, uma vez que a Lei 
questionada deu entrada na Câmara dia 05/12/2017 e só foi 
promulgada e sancionada no dia 15/12/2017.

Não pode o Prefeito Municipal anular sem qualquer 
justificativa o empenho, uma vez que o Tribunal de Contas já havia 

decidido de que a intensão disso é mascarar o déficit financeiro do 

exercício deixando de incluir os valores em resto a pagar, conforme 

dispõem os artigos 36 e 37 da Lei Federal 4.320/64:

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas 
mas não pagas até o dia 31 de dezembro distinguindo-se as 
processadas das não processadas.

Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de créditos 

com vigência plurienal, que não tenham sido liquidados, só serão 
computados como Restos a Pagar no último ano de vigência do 
crédito.
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Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o 

orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo 
suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na 
época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição 

interrompida e os compromissos reconhecidos após o 

encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à 
conta de dotação especifica consignada no orçamento, 
discriminada por elementos, obedecida, sempre que possível, a 
ordem cronológica.

0 nõo pagamento da cota patronal devida a VALIPREV, com 

anulação dos empenhos e anulação da dotação orçamentaria 

configura crime de responsabilidade, vedada pelo artigo 35 da Lei 
Complementar 101/00 e no inciso XX do artigo Io do Decreto Lei 201/67
e crime de apropriação indébita instituído no Código Penal, artigo 168- 
A:

Art. 168-A - Deixar de repassar à previdência social as contribuições 

recolhidas dos contribuintes, no prazo é forma legal ou 
convencional:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

§ Io Nas mesmas penas incorre quem deixar de:

1 - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância 
destinada à previdência social que tenha sido descontada de
pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do 
público;

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham 
integrado despesas contábeis ou custos relativos à venda de 

produtos ou à prestação de serviços;

III - pagar beneficio devido a segurado, quando as respectivas 
cotas ou valores já tiverem sido reembolsados à empresa pela 
previdência social.

§ 2 É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, 

declara, confessa e efetua o pagamento das contribuições, 
importâncias ou valores e presta as informações devidas à
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previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes 
do inicio da ação fiscal.

§ 3° É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar
somente a de multa se o agente for primário e de bons 
antecedentes, desde que;

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de 
oferecida a denúncia, o pagamento da contribuição social 
previdenciária, inclusive acessórios; ou

II - o valor da contribuição devidas, inclusive acessórios, seja igual 
ou interior aquele estabelecido pela previdência social 
administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamenfo de 
suas execuções fiscais.

Para melhor entendimento deste tipo penai faz-se uma 
analise pormenorizada dos elementos do crime. O núcleo do tipo 

penal e deixar de repassar", que configura condufa omissiva.

Tem-se por sujeifo afivo aquele que possui o dever legal de
coPnCtribaurinfe PreV'dênCÍa Social Q confribuiçõo recolhida dos 
contribuinfes. Tem-se por sujeifo passivo a própria previdência social e
como sujeito passivo secundário os contribuintes.

nr -H- ° Ooíet0 JUrld'co encontra-se na subsistência financeira da 

P evidencia. Por fim, o fipo subjetivo é o dolo, a pretensão de não 

repassar as contribuições recolhidas. A grande algazarra do crime de 

apropriaçao indébita previdenciária encontra-se na exigência ou não
hlÍ ^ - Para a SUQ confi9uraÇ^0' qual seja. anlmus rem s/b/
nabendi (a intenção de ter a coisa para si).

O Supremo Tribunal Federal já consolidou entendimento de 

que para a caracterização do crime em discussão é dispensável a 

xigencia do dolo especifico. Portanto, demonstrado o dolo genérico 
deixar de repassar, observa-se a consolidação do crime. Abaixo 

transcreve-se jurisprudência da Corte Suprema:
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‘■EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO 
INDÉBITA^ PREVIDENCIÂRiA. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. 
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO [ANIMUS REM SIBI 
HABENDI}. IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. ORDEM DENEGADA. 
1. É firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federai no 

sentido de que para a configuração do delito de apropriação 
indébita previdenciárta, não é necessário um fim específico, ou 
seja, o animus rem sibi habendi [cf., por exemplo, HC 84 589 Rei 
Min. Carlos Velloso, DJ 10.12.2004), "bastando para nesta incidir a 

vontade livre e consciente de não recolher as importâncias 
descontadas dos salários dos empregados da empresa pela qual 
responde o agente" (HC 78.234, Rei. Min. Octavio Gallotti, DJ 
21.5.1999). No mesmo sentido: HC 86.478, de minha relatoria, DJ 
7.12.2006; RHC 86.072, Rei. Min. Eros Grau, DJ 28.10.2005; HC 84.021 
Rei. Mim Celso de Mello, DJ 14.5.2004; entre outros). 2. A espécie de 
dolo não tem influência na classificação dos crimes segundo o 
resultado, pois crimes materiais ou formais podem ter como móvel 
tanto o dolo genérico quanto o dolo específico. 3. Habeas corpus 
denegado." HC 96092 / SP - SÃO PAULO, HABEAS CORPUS, 
Relatora: Min. CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 02/06/2009, Órgão 
Julgador: Primeira Turma

Portanto, incabível alegar que não utilizou o valor da 

contribuição previdenciária para proveito próprio, e sim para o
pagamento, a exemplo, de folha de pessoal, ou, de emergência 
pública.

o crime já se consolidou com o “deixar de repassar" à 

previdência social a contribuição. Todavia, o Código Penal, em seu 

art. 168-A, § 2o, prevê a possibilidade da extinção da punibilidade para 

este crime especifico, quando o agente, espontaneamente, declara, 
confessa e efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou 

valores e presta as informações devidas ó previdência social, na forma 

definida em lei ou regulamento, antes do inicio da ação fiscal.

O Tribunal de Contas, ao deparar-se com a configuração 

desta irregularidade previdenciária, necessita observar 

cautelosamente as providências já tomadas pelo jurisdicionado, uma 

vez que o agente do crime de apropriação indébita previdenciária
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pode ter sua punibilidade extinta pelo Poder Judiciário quando 

observado o parágrafo acima discorrido. A Suprema Corte já se 

manifestou com relação à extinção da punibilidade aos agentes dos 

crimes de apropriação indébita, in verbis:

"EMENTA: HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA 
PREVIDENCIARIA. PARCELAMENTO DA DÍVIDA. INADIMPLEMENTO 
extinção DA PUNIBILIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. ORDEM 
DENEGADA. Conforme registrou o acórdão atacado, a pessoa 
jurídica da qual o paciente é sócio ingressou no Refis “sob a 
vigência da Lei 9.964/00." Portanto, nõo há como prosperar a tese 
da ultratividade do disposto no art. 34 da Lei 9.249/1995. De 
qualquer forma, ainda que se admita esse argumento, nõo basta o 

mero parcelamento da dívida para que ocorra a extinção da 
punibilidade do autor do crime de apropriação indébita 
previdenciória (CP, art. 168-A, § 1», I). É necessário que o débito 
seja integralmente quitado. Precedentes (HC 76 978 rei min 
Mauricio Corrêa, DJ de 19.02.1999, p, 27; e HC 98.777-MC, rei. min 
Celso de Mello, DJe de 30.04.2009). Habeas corpus denegado “ HC 
99943 / RS - RIO GRANDE DO SUL HABEAS CORPUS, Relator: Min.
JOAQUIM BARBOSA, Julgamento: 08/02/2011, Órgão Julgador: 
Segunda Turma

^ Os vereadores dispensaram parecer jurídico e por total 
imprudência, negligência votaram a Lei 5.572/17 e criaram despesas 

para o Município, uma vez anulação dos empenhos, para o nõo 

pagamento devido junto a VALIPREV, e o parcelamento do débito do 
Prefeito com o Presidente da Autarquia sem o crivo da Câmara 

MunicipaÉ causando prejuízo aos cofres públicos e consequentemente 

causa lesão ao erário público configurando crime de impropriedade 

administrativa, pois atenta contra as finanças públicas.

No entanto, os crimes de responsabilidade da denunciada 

nao se imrtam aqueles atentatórios à probidade na administração, 

pois, como consta evidenciado, sérias lesões ao orçamento foram 
perpetradas, seja pela edição da lei Municipal 5.572/2017 e pelo 

parcelamento do credito junto a VALIPREV conforme consta no 

requerimento n°. 1668/2017 do denunciado ALÉCIO CAU, sem
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autorização da Câmara Municipal; seja pela prática das chamadas 

pedaladas fiscais, com inequívoca maquiagem das contas públicas.

Os crimes aqui apontados de responsabilidade exigem uma 

resposta do Poder Legislativo uma vez que a atual Câmara Municipal 
através do processo 00244/2018 deixou de cumprir a Lei Federal 
Decreto 201/67 e súmula vinculante 46 do Supremo Tribunal Federal,
inovando no mundo juridico para não ler e dar publicidade na 
denúncia em anexo.

O art. 1Ó7, inciso V, da Constituição Federal estabelece ser 
vedada a ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes. Esta 

autorização tem que constar de lei específica (art. 165, §8° da CF).

O Prefeito com autorização dos vereadores anularam os 

empenhos da VALIPREV mascarando o exercício financeiro de 2018, 
uma vez publicado no boletim municipal 1617 que houve excesso de 

arrecadação no montante de R$ 43.177.930,24, uma vez que retirou da 

cota patronal 10 milhões de reais com juros a serem pagos a VALIPREV.

Contudo se existisse um excesso de 43 milhões de reais qual 
objetivo de anular os empenhos da VALIPREV da cota patronal de 10 

milhões de reais, sendo que este dinheiro vai ser devolvido a VALIPREV 

com juros, regando para o município empréstimo sem autorização 
legislativa e parcelamento sem autorização legislativa.

Diante deste quadro, deveria os denunciados a atender ao 

quanto disposto no art. 9o da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar 101/2000), que dispõe:

Art. 9- Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da 

receita poderá não comportar o cumprimento das metas de 
resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, 
limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 

critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias".
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Assim o Prefeito e vereadores mascaram a LDO, constando 
valores que não corresponde com a verdade, utilizando dinheiro dos 

funcionários para custear esta fracassada gestão administrativa.

As condutas acima descritas constituem inegável crime de
responsabilidade, nos termos do inciso XX do artigo Io e 5o do Decreto 
Lei 201/67. vju uecrero

O que afronta a necessária transparência -, em razão da 
pratica de diversas maquiagens contábeis que ficaram conhecidas 

como pedaladas fiscais”.

M . E^sa conduta revela que os princípios inspiradores de 
Maquiavel estão presentes no Governo de Valinhos, na medida em

I ? J1?SftlflCaram 05 meios' P°is O objetivo único e exclusivo das 
pedaladas foi, e ainda e, forjar uma situação fiscal do Município que

rsreraedoSem ° tem°r de afr°ntar 0 lei parQ cheSar ao resultado

0 r-H ^ CT° é CediÇO' adiantamentos de recursos realizados por 
tidades do sistema financeiro constituem efetiva operação de

credito, notadamente para fins da Lei de responsabilidade fiscal que 

Qssim define o instituto (art. 29, III); M

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as 
seguintes definições:

III operaçao de crédito: compromisso financeiro assumido em 

rozao de mutuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, 
aquisiçao financiada de bens, recebimento antecipado de valores 
provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento 
mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso 
de derivativos financeiros;”

Os vereadores anularam os empenhos e o conselho 

administrativo da VALIPREV usurpando a competência da Câmara 

Municipal, procedeu parcelamento ilegal da cota patronal 
cometendo danos irreparáveis na gestão financeira do Município.
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Porém, a atitude dos vereadores em aprovar a anulaçõo dos 

empenhos deixou de operar a Prefeitura ao pagamento da cota 
patronal junto a VALiPREV, e houve sem autorização legislativa 

parcelamento do debito junto a VALIPREV sendo que houve excesso 

de arrecadação, se existe lucro porque fazer dívida, uma vez que é a 

populaçao que irá pagar esses juros enquanto o Prefeito ilegalmente 

utiliza deste empréstimo sem autorização legislativa irregularmente.

Este procedimento, a toda evidência, constitui modalidade 
de mútuo, ou operação assemelhada, a configurar operação de 

crédito nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. Ocorre que o art. 
35 e 36 da Lei de Responsabilidade Fiscal proíbe a realização de 

operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente
da Federação que a controla, na qualidade de beneficiário do 

empréstimo.

É importante consignar que o simples fato de ter o Prefeito, a 

Prefeita em exercício e os vereadores terem descumpridos os 

comandos dos artigos 35 a 38 da Lei de Responsabilidade Fiscal já seria 

suficiente para caracterizar o crime de responsabilidade, segundo 

pontifica autorizada doutrina:

"A recentíssima Lei 10.028, de 19 de outubro de 2000, tipificou os 

comportamentos que passam a ser crimes. Já não haverá mera 
infração administrativa, no caso de descumprimento das 
determinações legais. Passa o comportamento do agente público 

a ter tal relevância no setor financeiro que o descumprimento das 

normas estabelecidas na lei .de responsabilidade fiscal nõo só 
enseja sanção civil, como passa, agora, a constituir crime. Em 
sendo assim, há a infração política, que pode ensejar o 
impeachment, mediante julgamento pelo Legislativo, bem como 
há a infração civil, que enseja indenizações e cassação e 

mandato através do Judiciário, bem como passa a existir o crime 
de caráter financeiro" (Regis Fernandes de Oliveira. 
Responsabilidade Fiscal. 2a Ed. São Paulo: RT. 2002. p. 105 e lOó).

"Quando o autor da conduta for o Presidente da República, 
cometerá igualmente crime de responsabilidade, conforme dispõe
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o art. 10 da Lei n. 1.079/50. alterada pela Lei n. 10.028/2000. Note 

que os “crimes de responsabilidade” definidos no Diploma aludido 
nao têm natureza penal [mas político-administrativa), a despeito 
de sua terminologia, motivo por que a imputação ao mandatário 
da Nação do crime capitulado no art. 359-A do CP e do ato 
descrito na Lei n. 1079/50 não configurará bis in idem” (André 
Estefam. Direito Penal - Parte Especial (arts. 286 a 359-H}- Volume 4, 
São Paulo: Saraiva, 2011. p. 437)

É clara, portanto, a realização de crime de responsabilidade 

no presente caso diante da literalidade dos artigos supracitados, pois 
houve efetiva realização de abertura e operação de crédito, além de 

contração de empréstimo ao arrepio da lei.

Os empréstimos foram concedidos em afronta aos artigos 35 e 
36 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que proíbe a tomada de
empréstimo pela União de entidade do sistema financeiro por ela 
controlada.

A toda evidência, as operações de crédito, na forma aqui 
narrada, não observaram as formalidades legais, contrariando a 

legislaçao vigente. Logo, há crime de responsabilidade do Prefeito e 

dos vereadores, nos exatos termos dos artigos acima transcritos.

Outra ilegalidade constatada foi a falta de registro dos 

passivos decorrentes das operações de crédito realizadas, operações 

essas que se encontram devidamente detalhadas no item anterior, no 
rol das dividas de Passivos da Dívida Líquida do Setor Público. Municipal

Uma vez que o Prefeito e os vereadores ao anularem os 

empenhos da cota patronal que deveriam ser repassados para a 

VALIPREV, e o conselho administrativo usurpando a competência 

legislativa parcelou o crédito patronal junto ao Prefeito, não houve 

excesso de arrecadação houve maquiagem financeira, para 

mascarar a LDO, e o empréstimo sem autorização legislativa.

Tal ato afronta a Lei Orçamentária Anual - LOA, na medida 

em que impede o efetivo acompanhamento das contas da Prefeitura, 
pois parte expressiva do passivo deixa de ser registrada, com o que o
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f.

ÍXPanhament0 daS metaS de SUPeráVÍt Primári0 passa a ser uma
O art. 5o, I da Lei de Responsabilidade Fiscal e seu §1° exigem 

que os programas dos orçamentos sejam compatíveis com as metas 

previs as no art. 4 , § ] , dessa mesma lei, ou seja, com a apuração dos 
resultados pnmario e nominal e com o montante da dívida pública
Ainda. e obrigatório que todas as despesas relativas d dívida pública 

constem da lei orçamentária anuai.

I desresPeltar a lei orçamentária anual de forma
deliberada, como consta desta inicial acima, mascarando o 

orçamento para dele fazer constar informações incorretas, com
síiQ odlaÇa0Hde Um reSUltad0 fiSCal' SUperi0r ao que efetivamente 

seria adequado, mais uma vez, os denunciados incorreram em crime
de responsabilidade, inciso XX do artigo 1° do Decreto Lei 201/67.

Como pode verificar os fatos narrados acima a lei 
orçamentaria foi acintosamente infringida desde a sua origem pois 

por açao deliberada do Prefeito e dos vereadores, os dispositivos da 

e orçamentaria foram, direta e indirefamente, inobservados.

Diretamente, por meio da obtenção de resultados superiores 
o efetivo, através de manobras que esconderam dívidas da 

Prefeitura junto a VALIPREV em relação às quais não havia dúvidas.

Indirefamente, pelo fato de a lei de diretrizes orçamentárias e 
a lei orçamentaria anual serem elaboradas com base em resultados e 

metas que não espelham a realidade.

Embora indireta, esta infração também é explícita. Com isso 

esde a elaboraçao das leis orçamentárias, cujas metas e resultados 

forary baseados em números que não espelhavam, e ainda não 

espelham, a realidade, até a execução da lei orçamentária anual e 

atendimento as metas constantes da lei de diretrizes orçamentárias o 

que leva a conclusão inevitável de que "houve patente infração a 

QisposiTivo da lei orçamentária".
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espacho, concessivo ou denegalório, de prisão preventivo
.p , He a amenfo do car9° do acusado, caberá recurso em’ 

tido estrito, para o Tribunal competente, no prazo de cinco dias 
em autos aportados. O recurso do despacho que decreta a pSo 

preventiva ou o afastamento do cargo terá efeito suspensivo,

§ Io Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na 
apuraçao da responsabilidade do Prefeito, podem r^ueSr a

Minisr rodrbIUr't0bPOliCÍal OU a inS,aUraÇã0 dQ QÇã0 Penal pelo Ministério Publico, bem como intervir, em qualquer fase do
processo, como assistente da acusação,

Lf Se 05 P'evidências para a abertura do inquérito policial ou 

ins auraçao da ação penal não forem atendidas pela autoridade
policial ou pelo Ministério Público estadual, poderão ser requeridas 
ao Procurador-Geral da República. Muenaas

Art. 3o O Vice-Prefeito, ou quem vier a substituir o Prefeito fica 

su,„io CO proc,sso do !UbslIlu[do ainda
cessado a substituição.

Art. 5o O processo de cassação do mandato do Prefeito pela 

Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá

ao seguinte rifo, se outro não for estabelecido pela legislação 

do Estado respectivo:

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por 

qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das 

provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de 

votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, 

podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o 

denunciante for o Presidente da Câmara, passará a 

Presidência ao substituto legal, para os atos do processo, e só 

votará se necessário para completar o quorum de julgamento.

Sera convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o 

qual não poderá integrar a Comissão processante.
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■V.

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na 

primeira sessão, determinará sua leitura e consultará a 

Camara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, 

pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será 

constituída a Comissão processante. com três Vereadores 

sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde 

logo, o Presidente e o Relator.

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará 

os trabalhos, dentro em cinco dias, notificando o denunciado, 

com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a 

instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa 

prévia, por escrito, indique as provas que pretender produzir e 

arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver ausente 

do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas 

vezes, no órgão oficial, com intervalo de três dias, pelo menos, 

contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo 

de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em 

cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento 

da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. 

Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente 

designará desde logo, o início da instrução, e determinará os 

atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para 

o depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas.

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do 

processo, pessoalmenfe, ou na pessoa de seu procurador, 

com a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas 

sendo lhe permitido assistir as diligências e audiências, bem 

como formular perguntas e reperguntas às testemunhas e 

requerer o que for de interesse da defesa.
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Ora, se assim o é, o agenie público ocupante de cargo 
eletivo, ao representar o povo Valinhense, tem um dever, uma 

obrigação, que é assegurar o exercício de direitos.

A ideia de garantir os direitos revela que antes de um direito 

conquistado nas urnas, os denunciados têm para como representantes
do povo Valinhense uma responsabilidade, a qual deveria assumir e 

exercer com diligência.

Ainda, a Carta Magna de 1988, com a Emenda 
Constitucional n° 19/98, exige dos agentes públicos eficiência. É o que 

consta do arí. 37, caput, que dispõe:

A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte;"

Nenhum princípio constitucional foi observado todos foram 

violados, ocorrendo todos no crime de responsabilidade.

26

/jf

O mandatário é, antes de mais nada, um gestor. Como gestor 
tem o dever jurídico de envidar todos os seus esforços para bem gerir. 
No caso do gesfor público, esses esforços devem direcionar-se à 

perseguição do interesse público.

No limite de sua discricionariedade, o gestor público opta 
pelos valores e rumos do Governo Municipal, porém, suas ações 

devem ser pautadas, entre outros, pelo princípio da legalidade 

sempre fazendo aquilo, e somente aquilo, que a lei exige; e o principio
da moralidade, qualidade inerente somente a quem age de forma 
proba.

O preâmbulo da Constituição Federal explicita que os 

representantes do povo brasileiro se destinam a “assegurar o exercido 
dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar 

o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos
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coLrib%6TToLlaDiTJedM: “ Mm'od“,n*"™

Ss^iÜ
o artigo 40, da Magna Carta, de sua vez. reza:

* “»■ *
autarquias e fundarão. T Murvclpios. incluídas suas
corói, c„„»„to ~~ ae Pre'"*"Cfa *

respectivo ente público "°'d0n0'.w mecftonte contribuição do

pensionistas, observados critéáos que Df,V°S S inanVOS 6 dos 

financeiro e afuahal e o dknncfr^ *■ preservem ° equilíbrio
Emenda Constitucional n” 41, iç. iTwOsT ^ IRedaÇã° a'OC'° Peto

»odoCop:„roidr„prtnrrreo;r ° vauprev foi
irr09ulo,í°aCdr Z trocít” VAUPREV^ d“
previdendó,», íuloj o'cdr com „s bene(ldos

' Em que pese o advento da indígilada emenda constitucional datar apenas de 2003 oortan, , ■
redação anterior já dispunha sobre a D0S<íihiiiHaH h ■ ■ asde 2003-Portanto. poslenorà Lei n° 790/2002, a
Municípios. P dade de lnS,"U,Çâ0 d0S próprios de prevtdéncia socia, no âmbito dos
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Assim, é certo dizer que a cor1duta de todos os requeridos 
alçou-se GO status de improbidade administrativo, pois agiram cientes 
da inequívoca inobservância da lei. sendo flagrante a mlfé e 0 

desvio de finalidade no atuar dos mesmos.

roi . ,A questao da improbidade administrativa é de extrema 
.^evanaa „„ „rdenamento juric,ico pâ|rjo merecondo dpy*e™
deslacado tniportôncio nd Constituição Federai, que, em seí artigo

SmísZ™ °
publicidade, impessooiidode e eSSor le0a,,d°da mmUc'ds'

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualauer dos

oSSe*u:::-aos * ““<>• r «r»:edecera aos prinaptos da tegatidade. impessoalidade 
moroMode, pM;cMe , e ,OTp p<j'

*s “dSof . «pensão

çao previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.
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v_,

,,,, ^ Como ja exaustivamente analisado, foram utilizados
recursos da VALIPREV cota patronal para outros fins que não o 

pagamento de mativos/pensionistas ou de suas despesas 
administrativas. O que impele a suo subsunção nos termos do artigo , 0
capu/, inciso IX, da Lei n° 8.429/92* ^

, rL ■ Constltui 0,0 c/e improbidade administrativa que causa 
esao ao erario qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que 
enseie perda^ patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento

I apidaçao dos bens ou haveres das entidades referidas no art 
/ desta lei, e nofodamenfe:

'L °reafeoção de despes°s nã°
rontnc hNO maiS' f0ram VerifíCQdas Pelos auditores do Tribunal de 

ni. , . 'versas irregularidades (processo 4418.989.16 rei. Conselheiro 
D MA do TR,BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PaS òl e o

s;::Çao.“ ve,“do,es d“a,iom “ •

inciso I, do!rdaid'í:s,:LquAed:r'Z:iüpeddnso n° a,"o°1 '•
Art n. Constitui ato de improbidade administrativa que alenta 
contra os princípios da administração pública qualquer ação ou 
ocssoo ,„e doie o. deveres de HorresUode, rZorcUddde 

legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

LiverTo T ati VÍSand0 fim PrOÍbid0 em ,e/ 0U regulamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência;

1-1

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;

Nos termos dos artigos i0 e 3o, da Lei n° 8.429/92 todos 

aqueles que. mesmo não sendo servidores públicos, induzam ou

29
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'v*wT

s:s:!ro:»tX0eSa:sti;rnprobMade ~ -- -
S'íR<^tír?s2,0r?rpo' ,”i*“ 

srodrií, prp“ '“ d“Incorporada ao palrimõnlo oüb“co 0°„ àrênfS d06

rcírnC”::"^;:,!;""'"0 ~ - s£
punidos na forma desta lei. 0ni° °U 00 receita anual' serão

Derdesto “ “

SHíHH=?íSH~
sobre a contribuição dos cofres públicos. ePerCUSSQO do ,llclto

[...]

SI BS™ T'a leidsa0 op'ic4,eis' ” *• «*«,
concorro poro o p,d«cã dpenat o"9'’""5 “
6.ne.ci,„bauQlar;cardir:;Ld;jrr‘dQdo ou dete»

ora o„ .0™*.“:™ Vi5,d qUe ,0d0S 05 ret)uendos. coda

no pólo passivo da presenie 000^0° Pr0llCa l,riproba' devem figurar 

sanções previslas no foi n.»8.<29/92. m° conSÍ,c,ã,io' niorecera os

conduta do CRia/IF nF P.=«fPONSARli inAnr-

responsoMdaT 0 <“f,°r ° CaPi,UlaÇ” d» ““n de
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outorizoçao * cõmoro d, ,o,m„ irregr Ç í’mPenh0 ier,>

lfsãàooCp0rnSmUÍ a!° de lmpmbidad- odministrativa que causa

rzãmSEBSEc
[...]

- a rea,izaçõ°de desp--

de improbidode"^^^-:,;^;03 SQnÇÕeS d° arlÍ9° 1Z inCÍS° da

sr=:?,-~V-~~.-?SU:
Í..J

'LZTlZl n '"<*9.0/ Oo dono, perda
bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio se

dosXlsTo/fficomdãnC'a Perd0 da fUnÇÕ° PÚbliCa' SUspensão
?v de até dua T ° an°S' P09°mento multa

de ate duas vezes o valor do dano e proibição de contratar

3í
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com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
crediticios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jundica da qual seja sócio majoritário, peto prazo de cinco 
anos:

No mais, nao obstante configurada a adequação da 
conduta dos demandados ao disposto no artigo 10. caput, inciso IX. 
da Lei n° 8.429/92, é de bom alvitre registrar que tal proceder ainda 

representa graves transgressões aos princípios da legalidade, da 

moralidade, sem contar, ademais, a violação aos deveres de 
honestidade, imparcialidade e lealdade òs instituições. Assim, o atuar 

dos requeridos encontram, de igual modo, subsunção nos termos do

ar^o 1, caput, inciso I, e, dessa feita, às sanções do artigo 12, inciso 
III. da indigifada Lei Federal:

Ari. i 1. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os princípios da administração pública qualquer ação ou 

omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência;

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e 
administrativas previstas na legislação específica, está o 

responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominaçoes, que podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: ÍRedacõn 
dada gela Lei n° l?.l?n de 20091 —

[...]

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano. se 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 

de tres a cinco anos. pagamento de multa civil de até cem vezes o 
valor do remuneração percebida pelo agente e proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
iscais ou credifícios, direta ou indiretamenfe, ainda que por

32
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PC^CO, iPPdícr aÍurtr0^6" que " Ve,“d0,ei

mesmo sabedorc^t; . ^‘-^'^uiencia ao Alcaide,

ta-.!.tas.,=o-e:-re=errrp";r^^^^^^^
p»p=stor„c,acrr-rrdrsr^^^^^^
as mesmas sanções do artigo 12, inciso II, da indigitada lei: ^

[...]

1 S“;z:x °reai!oMo * *»““«»

:i„L,~rr ,5^s?:
~L p9:,° ViJ~Q podem ser aplicadas isolada ou
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cumulativamente, de acordo com a gravidade do tato: IRedarnn 
dada pela I ei n° 12.120. de 9nnoi Ç Q

1-1
II- na Npotese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda 

os bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio se 
concorrer esta circunstância, perda da função púbL, suspensZ

civil de Té T de ClnCO ° OÍ1° an0S' de multa

oTo PTdeTTeZeS ° Val0r d0 dan0 e Pr0ÍbiÇÕ° de
cTdiTTdiríf zreceber beneficios ou incentivos fccQís o-
creditiaos, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 
P»o„ aa W sócio mo,0„Mfe pé/o pra„ ** *

35

Hr, H Em,.qUe Pese iá estar conf'9urc|dci a adequação da conduta 
dos demandados acima ao dispasla na o,ligo 10 copo,, /ncisoTx dd
ei de Improbidade Administrativa, esta, ainda, por representar graves
XTnéréo"/ P,inCld “ d0 ,e90,dad'!' * moralidade, enoonirou 
pertinência nos termos do artigo 11, caput, inciso I, e, por tal razão às
sanções do artigo 12, inciso III, da Lei n° 8.429/92:

M II. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os pnncípios da administração púbiica qualquer ação ou 
omissão que viole os deveres de honestidade, TarcialTade 

legalidade, e lealdade às inslitulções, e notadamente:

dnaiTar at0 Tnd0 fim Pr0ibid0 em lei OU re3^'^rr'ento ou diverso 
daquefe previsto, na regro de competência;

Art 12 Independentemente das sanções penais, civis e 
administrativas previstas na legislação especifica, está o 

responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

com,nações, que podem ser aplicadas isolada ou
cumu/ofiyomeníe, de acordo com a gravidade do fato: IRedarãrs 
dada pelo Lei n° 12.120. de ?ní)Qf —

[:.]
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III - na hipótese do art. ] ], ressarcimento integral do dano se 
houver. perda da funçõo p ,b((ca suspemâo 9 ° don°; -
de tres o cnco anos. pagamento de multa civit de até cem ve es o

s:5£=*d~S='~=“
aaSâãgSaS

5 ed„ Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2010, p, 635,
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í]i'

sPodd UPadOS em Pr0m0Ver ° bem C0mum e a salva9uarda do interesse

. Com efeito' es,a é a hipótese da presente demanda No 

aso aqui guerreado, observou-se uma total renitência de todos os 
requeridos em se portar de acordo com os preceitos legais devendo 

por conseguinte, serem punidos pelos seus atos, até mesmo para servir

idênromP 'Tedind0 qUe OUtrOS Se animem e Passem a trilhar 
tíentico caminho, utilizando deste tipo de prática nociva d
Administração Pública.

DANOS MORAI-S

O comportamento dos requeridos, marcado por diversas 
itegalidades e omissoes frente q VALIPREV, maculou o bom nome do 

Municipio de Valinhos, eis que os fatos repercutiram negativamente na 

regiao, no meio político local e, principalmente, entre os munícipes.

_ Constando ser imperdoável na atualidade o vereador legar 

q e nao sabe me que votou, é dinheiro público que se gasta em cada 

o açao, um projeto errado é dinheiro público jogado fora.
Dara a dl0"^0?6 q-U0 aCOntedmenfos dessa magnitude contribuem

senLento K0r HaÇa0 d° Enfe PÚbliC° 6 Prejudica s®nsivelmente o 
seníimento civico da população.

Isso pode ser facilmente constatado diante do fato das
™«EVCO;„ieqUênCÍOS "" aS “

usam ao Município. A propósito, a Lei Federal n0 9 717/98
abelece normas para organização e funcionamento desses Fundos

e caso o Município não cumpram as exigências de lei, fica u ei o a
uma serie de restrições. Dispõe:

Dfefr/fc ° deS^u,^pn'menÍ0 do disposto nesío Le; pe/os Estados, 
Disfr to Federal e Muniapios e pelos respectivos fundos, implicará a 
partir de /2 de juiho de 1999: ",p,iCara. a

I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União:
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I.'\)

II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou 

ZbÍln C0m0 reCeber emprésfimos- fínonciamentos. avais e
direta eTdi:^^^^ '5'0a“ “

tZTafLZr1"6’'1"'01 ' P- «diieiçòes

/V - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime 

r?anr^ rev/dênc/o Social em razão da Lei na 9.796. de 5 de maio 
e 999'!íncluído Pf^lr’ Medida Provisória n° 7 187-l.S 'rifa 9nmi

No mais, quanto à possibilidade de indenização pelos danos

rTis totad5°S a0 ente PÚbliCa deP0ÍS d0 adVent0 da Constituição 
8 (art. 5 , inciso X), tornou-se indiscutível o sua admissão nõo

podendo impedir seu pagamento a dificuldade em sua fixação O 

míhór POde Ser feit0 POr arbitramento talta de outro critério

tnmK' C possibllidade de indenização por danos morais difusos 
ambem fcou garantida pela Lei da Ação Civil Pública que pode ser 

emprestado nesta açao de cassação quando seu art. 1“ estabeleceu;

M. r - Regem-se pelas disposições desta Lei. sem prejuízo da 

çao popular. as_ações de responsabilMnH^ Dor dann, mnr„!r
pofnmoniais causados: ---------

A respeito do tema, esclarece Hugo Níarn A/ir.TTiiii

"l-l tendo sempre presente que a finalidade da lei é a 

preservação ou a restauração dos bens jurídicos neta objetivados 
conc/uimos que o valor pecuniário da condenação em regra 
devera corresponder ao custo concreto e efetivo da conservaç ão

apenCa0smTÇa0i d°S leSad°S' °S dan°S iM^àveis não são 
apenas os matenats. A Constituição admite a defesa da
moraUdade admmisfrafiva; o CDC cuidou da efetiva prevenção e

.37
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reparação de danos morais; a própria LACP permife a proposifura 

e açoes civis publicas em virtude de danos morais "3

Nesse sentido, posicionam-
Pacheco Alv^ag- se Garcta e Rogério

É plenamenfe admissível, assim aue n nin • í_-

rdOerS0r dan0 de — não-PaMmoJZ:eZ

moral em rr®SSarCtimenfo do PrejuízO- sob a modalidade de dano 

w ■ - nJunto com o dano material verificado funda-sn 
disposiçoes contidas no artigo 5o, incisos V e X dn rnncft ■ - l Q 
artigo 1 0 da I pí n ° 7 v e X, da Constituição Federal,

g . da Lei n. 7.347/85 e artigo 6.° da Lei n.° 8.078/90.

consubst“:r„°rLn™0?:43?r^2irlr:vad^«ono, de j s|iça que dispaem acerM do pos,biWo 0™* Sur““
Z' . T° DOr aan0 m0te“l e -"“O' * mimoToto

orno o possibilidode de a socieddde sofrer darto moral.

No entender de Mortos Albprtn

"A repa^çã0 deve ser /nfegra( abarcandQ não jó fodo q

ena mas fambem a lesão à esfera moral, da pessoa jurídica 
e d/re/ o publico diretamenie vitimada e da própria sociedade 

pnnapalmente quando o ato resultou na má prestação de serviços

1 MAZZILÜ, Hugo Nigro, p. 169/170.
1 Improbidade Adminisirativa. Rio de Janeiro. Lumen Júris. 2002, p. 349,

3/i
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púb/icos ou no frustração de direitos sociais. Nõo se deve 

descartar, ainda, a possibilidade de danos materiais ou morais a 

terceiros, mesmo quando inexistente prejuízo patrimonial direto ao 
Poder Público. Por exemplo, o médico do sistema público de 
saúde, ao exigir do particular vantagem ilícita para a prática de 
ato que é gratuito, lesa a esfera patrimonial e afetiva da vitima. Em 

especial a esfera subjetiva é atingida, pois a exigência é realizada 

com o aproveitamento da fragilidade da pessoa que se encontra 
sob risco de vida ou tem um familiar nesse estado".5

Confira-se, ainda, o que diz Leonardo Rosrop

"Em se tratando de direitos difusos e coletivos, a condenação por 
dano moral (recfius: extrapatrimonialj se justifica em face da 

presença do interesse social em sua preservação. Trata-se de mais 
um instrumento para conferir eficácia à tutela de tais interesses, 
considerando justamente o caráter não patrimonial desses 
interesses metaindividuais."6

Sobre o tema, assim decidiu o Tribunal Reqional Federal dn 
Quarta Região:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OFENSAS CONTRA COMUNIDADE INDÍGENA 

DANO MORAL COLETIVO. MAJORAÇÃO.

1. Tendo restado demonstrada a discriminação e o preconceito 

praticados^ pelos réus contra grupo indígena Kaingangr é devida 
indenização por dano moral. 2. O dano moral coletivo tem lugar 

nas hipóteses onde exista um ato ilícito que, tomado 
individualmente, tem pouca relevância para cada pessoa; mas, 
frente à coletividade, assume proporções que afrontam o senso 

comum. 3. Indenização por danos morais majorada para R$
20.000,00, a ser suportada de forma solidária por ambos os réus 
desta ação."

Pl^r9unta^ I resP°stas sobre improbidade administrativa: incidência e aplicação da lei n 8429/1992 Coord Márria 
Noit Barboza; colab. Antonio do Passo Cabral e( al, Brasília, ESMPU 2008 p 106/107 Coord' Márcia

Dano moral coletm. Revista de Direito do Consumidor n" 59. Sâo Paulo. Revista dos Tribunais jul/sel. 2006, p, 10.
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i\'j

V,

(APELAÇÃO cível n.° 200371010019370/RS. Relatora: Juíza Vânia 

Hack de Almeida, j. Em 10/07/2006).

Colhe-se do corpo do mesmo acórdão:

"Cos\Kjrf\o-se dizer que o dano moral tem dupla função: reparar o 
dano sofrido pelo vítima e punir o ofensor. O denominado 'dano 

moral coletivo" busca, jusfamente, valorar a segunda vertente, mas 
sob um prisma diferente. Mais do que punir o ofensor, confere um 
caráter de exemplaridade para a sociedade, de acordo com o 
importância que o princípio da moralidade administrativo adotou 
hodiernamente. A transcendência dos direitos coletivos lotu sensu, 
no suo essência, afasto-se da natureza originária do dano moral, 
consubsfanciado como lesão à esfera psíquica e individual. A 
coletividade, por óbvio, é desprovida desse conteúdo próprio da 

personalidade. Entretanto, não pode permanecer desamparado 
diante de atos que atentam aos prínc;'p/os éticos da sociedade. 
Assim, penso que o dano moral coletivo tem lugar nas hipóteses 
onde exista um ato ilícito que, tomado individualmente, tem pouca 
relevância para cada pessoa; mas, frente à coletividade, assume 

proporções que afrontam o senso comum.”

Portanto, plenamente cabível a reparação dos danos morais 
difusos advindos das condutas ímprobas desenvolvidas pelos 

requeridos, pelos juros que a perícia contábil irá apurar.

O AFASTAMENTO DO CARGO:

O artigo 2o e 5o do Decreto Lei 201/67,dispõe as condições de 
afastamento do cargo dos Requeridos tento em vista os danos que 

causaram aos cofres públicos.

Art. 2o O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o 

comum do juízo singular, estabelecido pelo Código de Processo 
Penal, com as seguintes modificações:

40
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Parágrafo único. A autnríHnH..
comoe/pn/e nnHf^r/. - —^dicial—oy.—gdminisfrativn

processuni L-necesSQf/o g insfmr^nr^

“sfsr0 rreiaçao dei“Rogério Pacheco Alves: ' ecem Emerson Garcia e

caute^acTujo iZTação oo 0^°°' PreVé med'C'a "■p/comeníe

3121 Pnr ;'ní 'w ^ ' 0° qUe porece' ^^monta 00 CPP (art

ã.zrzi: t: Towe"'a a° o‘'“- »ecer ao m um importantíssimo instrumento com
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A'/

moftadaS^nte líe QnCpSão m°.nifeS,ar-se-á' obrigatória e 

-»ti„ ao „ra:—»j~:r o

í nr'90'6:"do p"sao p'~',niira'sentido estrito, para o Tribunal competente reCUrS°' Sm

em autos apartados. O recurso do desnn h P{°Z0 06 ClnC° d'aS' 
QfastamenjJS(^od^ad^(^P°^<^h°^^o® ^dec^eta^a prisão

disposto ?oSSartiegoa20alDPaerÍdOfeStá 6m Perfeita —ância ao 

Administrativa. Reza o mencionado di^Sívo-0 LSÍ dS ,mPr°bidade

púza e 0 suspensõ°d-condenatória C°m ° Sm da sentença
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í;:::4ob~r*r‘ ”rr;:a~"co *ogerfe, ameaçando Q ° dolosa O,uaçõo do
dificultando a realização de perSaí'ef^ def000 d°CUmentoS' 
produção dos elementos ^en^ces^á^ios de^^rdS 0U c,'^cu^te a

-ces Pue ;

emprego, tungão ou mandato eletiyo poderio propZZZ0^90'

No mais. acrescentam os ilustres doutrinadores;

:-losmc:"ecnSorSSn0ao° 20Sf0mento Pr0V,SÓrÍ0 0rr— -
exauriente, de Z 0 «aerr/e ZZ eX''9Ír ° PrW° Cobo'- 

acarreiará prejuízo ao descobríi-Z’lf 'h ^ exercici° da funÇão, 
suficientes à LclZão dTZl° Verd°de- lndiCÍ°SÍá Serõ° 

caráter excepcional Como sint r ° ° QUe nada lnfirma 0 seu 
Lacerda, ■ se o dano ainda r^alZconZ ZZsT P°r Galen°

s-zzz::^ 5:^~de séJ ~-presença de ■probabilidade ZZeZZávZdZ'0'0 

insfruçõo processual nn-í^n ■ oavel de ris^o para a
‘regras de experiência comuZTZiZasT deP°m'nQb- 

subminisfradas pela observação Z exper/enc/o';.
acontece' (art 335 do CPCl f f QUe ord,nanamente
possível ao ir^gZso dZZ ° n°SSO """ ° ÚniC° Com'nbo 

‘perícuium in mora‘"s. nÇoes no campo de análise do

do Paraná: m° Sentld° )a decidlu ° Tribunal de Justiça do Estado

?a™0ct“r«5“arrr;oaaores
__ ;cr c"r;s°
70p. cit,, p, 942. 
a0p. cil.,p. 943/944,
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ADW/N/S7RA7/VA. UMINAR CONCEDIDA m PRIMEIRO GRAU PARA 
AFASTAMENTO DE AGENTE PÚBLICO. POSSIBILIDADE. PRENCHIMBNTO 
DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 20. PARÁGRAFO ÚNICO DA 
LEI N° 8.429/92. POSSIBILIDADE DE INTERFERÊNCIA NA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL PRESENÇA DO FUMUS BONt lURiS E PERICUiUM IN 
MQM AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO. Devidamente 

comprovados o oerículum in mora e o fumus boni iurís. é possível. 
excepcionalmenfe, o afastamento de aaenfe público de suas 
funções, de modo a resguardar a instrução processuai nos termos 
do artigo 20, parágrafo único da Lei n° 84.92/92. Isto ooraue no 

caso concreto a prova é eminenfemente testemunhai e o 
agravante (acusado) é superior hierárquico das testemunhas, 
DECISÃO: ACORDAM os infegronfes da Quarto Câmara Cível do 

Tribunal de Justiço do Estado do Paraná, por unanimidade de 

votos, em conhecer do recurso de ogrovo de instrumento e, negar 
provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA CAUTELAR - LIMINAR DEFERIDA - 
POLICIAL CIVIL - PRESENÇA DOS REQUISITOS DO "FUMUS BQNI lURIS" 
EÇPERICULLUM IN MORA' - ART. 20 DA LEI 8.429/92 - AFASTAMENTO 
DO AGENTE PÚBLICO DO EXERCÍCIO DO CARGO SEM PREJUÍZO DA 

REMUNERAÇÃO. PARA GARANTIR O BOM ANDAMENTO HA 
INSTRUÇÃO—PROCESSUAL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

DESPROVIDO DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores
integrantes da 4a Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Esfado do 
Paraná por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao 

recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO ACÃO CIVIL PÚBLICA - 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - AFASTAMENTO DO AGENTE DO 
CARGO - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 20. $ ÚNICO DA LEI 
N° 8429/1992- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, PARA QUE O 
AFASTAMENTO DQ AGENTE PERDURE ATÉ O FINAL DA INSTRUÇÃO 
PROBATÓRIA DA ACÃO PRINCIPAL Q dispositivo íeaal prevê o 

ofosfomenfo do agente público de suas funções com o objetivo de 

garantir o bom andamento da instrução processual na apuração 
dos atos de improbidade administrativa DECISÃO: ACORDAM os 
Desembargadores da Quinto Câmara Cível deste TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos em 

negar provimento ao Agravo de Instrumento. EMENTA: Ij DIREITO 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
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1 /V

forte’; <;f= ' ' . ° documentos que instruem os autos fornecem 
orfes, senão inquestionáveis, indícios dp omo ^ a

IS m sL) _ ° ' "''l 1“,’<’1 c“nto ^ u"Mm' -J-

s£is=s
=i?s=a£=E
íalvQguardando-5e d bem comum'8*80'1™' Car8° 1>,ovi!0,to™"te, 

lunddoao d Z TZZZ °b a,aS,ams>"to de oaenie púb.co
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Neste sentido decidiu o STJ;

SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA 467 - PR (2007/0084255-8j 

requerente : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

REQUERIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERES. : MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA

INTERES. : PAULO HOMERO DA COSTA NANNI E OUTROS 

DECISÃO

Vistos, etc.

/. o MIrvsférIo Público do Estado do Paraná propôs diversas ações 

CMS publicas de ressarcimento de dano ao patrimônio público e 

e imposição de sanções por ato de improbidade administrativa 
c/c nuhdade de atos em desfavor de Paulo Homero da Costa 
Nanni, Prefeito Municipal de Jaguarlaíva/PR, e outros, requerendo 
liminarmenfe, o afastamento do Prefeito, o bloqueio de contas e a 
indisponibilidade de bens dos réus. alegando o ocorrência de 

irregularidades na realização de licitações, fais como 
confrataçoes diretas ou simplesmente simulação do procedimento 
para dar aspecto de legalidade aos desvios de dinheiro público.

O MM. Juiz de Direito da Comarca Cível de Jaguariaíva deferiu 

nas açoes civis publicas, o pedido de afastamento do Prefeito do 
exercício do cargo, tendo este interposto os respectivos agravos de 
instrumento perante o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

requerendo sua recondução ao cargo. Em alguns casos, o agravo 
foi defendo pelo Desembargador Relator, em outros, foi indeferido 

peo que foi impetrado mandado de segurança no mesmo 
Tribunal, que concedeu a ordem para manter o alcaide na 
odminisfroçõo rnunicipal.

oS dedsões Proíerídas no Mandado de Segurança n. 
386.690-8 e no Agravo de Instrumento n. 389.766-9. a Procuradoria- 
Geral de Justiça do Estado do Paraná apresentou pedido de

4S
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0

suspensão, que foi indeferido pelo Presidenfe do Tribunal de Justiça 
Estadual, ao argumento de que "o possibilidade de influenciar 
testemunhas ou de impedir acesso a documentos, que permanece 

no campo hipotético e que não tem respaldo tático preciso não 
se presta para fundamentar decreto de afastamento de agente 
público do exercício do cargo, emprego ou função" jfl. 40}. Desta 
decisão, foi interposto agravo regimental, que foi conhecido em 
parte e, neste particular, improvido.

Dai este novo pedido de suspensão formulado pelo Ministério 
Público do Estado do Paraná, com base no art. 4o, §§ 4o, 7° e 8o da 
Lei n. 8.437/92. requerendo a suspensão das decisões proferidas na 

acima referida Suspensão de Liminar n. 390.609-6. nos Mandados 
cie Segurança n. 386.690-8 e 406.533-6 e nos Agravos de 
Instrumento n. 389.766-9. 393.009-8 e 394.922-0. que permitiram a 

recondução de Paulo Homero da Costa Nanni ao exercício do 

cargo de Prefeito do Município de Jaguariaíva/PR. Alega, em 

suma. que a sucessão de decisões decretando o afastamento do 
Prefeito e, posteriormente, os suspendendo ofendem a ordem 
publica e causam comoção social. Sustenta que "o interesse 
publico está evidente, pois se cogita de lesão à ordem pública em 
sifuaçao de repercussão, que afeta diretamente toda a 

comunidade de Jaguariaíva. a qual não pode conviver com a 
instabilidade e insegurança política e jurídica diante das 
constantes perspectivas de alternância do exercício do cargo de 
prefeito em situação que não induz à continuidade da 
administração municipal, mas a rupturas " (fl. 17).

o Ministério Público Federal opinou peto deferimento do pedido Ifl 
4241429). ' '

Às f/s. 435/436, o Município de Jaguariaíva e seu Prefeito requerem 

seja julgado prejudicado o presente pedido, sob o argumento de 

que o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná deferiu pedido de 
suspensão de todas as üminares proferidas pelo Juízo da Comarca 
de Jaguariaíva, que determinavam os afastamentos do Prefeito 
Municipal, até decisão fina! nas ações civis públicas.

instado a manifestar-se nos termos dos arts. 37, I, e 66, § Io, da LC n. 
75/93 e art. 61 do RISTJ, o Ministério Público Federal ratificou o

46

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: G
E

R
S

O
N

 V
O

N
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-9U
R

J-2E
Y

V
-5848-4N

J8



48

pedido de suspensão e anexou 20 (vinte) ações de improbidade 
ajuizadas ate o momento contra o Prefeito e outros.

2^ Preliminarmente, não há taiar em prejudiciaiidade deste pedido 
2 suspensão. As decisões de 2= grau, gue reconduzid o PreZo

decSo °de mPTC/PÍO' SUbS''Sfín'°m °tó ° trânSÍt° em do
8.437Z1 na aÇã0 PrinCÍPal lart 4°' § 9- do n.

S'efrtow-n0 CaS0' toíS deC,SÕeS são passíveis °Ma de análise 

Passo ao exame do mérito.

zsxi ,r* “-sr;
=:rPSc0r‘seim ° ° °°
Visualiza-se. no caso. risco de grave lesão à ordem pública 

onsubstanciada na manutenção no cargo de agente político sob
"eemo <^Ça0 Pw0r at°S dB Ímprobidade administrativa, na qual há 
veementes indicos de esquema de fraudes em licitacães
aprop„0çoo de bens e desvio de verbas públicas. Além disso o

andaZT ^“ ° b°m 
irregularidades apontadas. P eSSÜC" n° °puraÇao das

Znfe°ra7e-alTU ° ^ represenfante d° ^‘nistério Público 

federal a ex,stencia de indícios concretos de malversação do
poh^omo público distancia a presunção de legiJZZ do

vZT'0 ra 0 eXerCÍCÍO do car9° público, comprometendo o 
voto de confiança dado nas urnas-. Bem ressaltou que -em casos
como nos autos, o interesse público em afastar o agente ímprobo
perLnZer 7^° d° ''n,efeSSe POrfÍCÜ,°f do '^^ndatário em
mZZo 00 f94eSPeCÍa,men,e puand° utiliza-se do 
mandato para criar obstáculos ao devido processo legal e as
nvestigaçoes dos órgãos públicos" (fl. 449;.

/SSO' rdefjr0 0 PedÍd0' ° fim de su^PGnder a decisões 
ridas na Suspensão de Liminar n. 390.Ó09-Ó, nos Mandados de
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M7

Segurança n. 386.690-8 e 406.533-6 e nos Agravos de Insfrumenfo n. 
389.766-9, 393.009-8 e 394.922-0, em curso perante o Tribunal de
Justiça do Paraná, até o julgamento definitivo das respectivos 
ações civis públicas.

Comunique-se, com urgência, ao Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná.

DO CRIME DE RESPONSABILIDADE

E DO PEDIDO DE CASSAÇÃO

O Supremo Tribunal Federal editou a sumulo vinculante 
46: A definição dos crimes de responsabilidade e o estabe/ec/menfo das 

respectivas normas de processo e julgamento são de competência 
legislativa privativa da União.

O plenário do Supremo Tribunal Federal através do 
seguinte julgado pacificou: A definição das condutas típicas 

configuradoras do crime de responsabilidade e o estabelecimento de regras 
que disciplinem o processo e julgamento dos agentes políticos federais, 
estaduais ou municipais envolvidos são da competência legislativa privativa 
da União e devem ser tratados em lei nacional especial (art. 85 da 
Constituição da República}1'. (ADI 2220, Ministra Relatora Cármen Lúcia, 
Tribunal Pleno, julgamento em 16.11.2011, DJe de 7.12.2011}

A súmula vinculante, trata-se de decisão normativa que 
obriga todos os órgãos da Administração Pública e do Judiciário a 

atuarem conforme seus parâmetros. De acordo com o artigo 103-A, da 

Constituição Federal, "o Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou 

por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, 
após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula 

que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e
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rede' ã S” re*á0 no

Tíibunaí F,de“ rõ “orM7 “tabetedd° Supremo
«.gimeniomtellcaZL CIPO edílou ° 0,,i9° 6'|-A ~

o súmula vincutanfe 46 do Suprema Corte^T""’h"'* * ™le"alrnen,e 

OS denunciados vem imn«H- h ’ • 0ÍTI baSe 0 essa violaÇão 
políticos que são suspeitos dp0' ° que cldadao P°ssa denunciar 

municipal e regimental edita 'rr®9Ul^rl ades' vejaiT|05 essa norma 
impedir a invesiacôo ao r P VereQdores de Valinhos para

o.oS de conupÇaa9r£ddp„:rg:„;::~çao de — 

“Br0An,:“ "rcSoTcSr ”â“rata *

S.SS.=I=~=

"ob?: a0*e™r: inm *
podendo, todavia, praticar todos os atos de acusaPção.eSSaníe'

IM - Se o denunciante for o Presidenta Hn

=s=.=-x~=
á7áABct° ”C“T° aa ae“nCi0 “ P'“id”'» ■»> Círeoro

^ . (quinze) dias exarar parecer, após o que a
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■A/?

V - Decidido o recebimento da denúncia pela maioria dos

Comiír PQ a na meSma SeSSã0 Serã c°nstitüída a
so^ar Pr°cessan,e in,e9rada P™ 03 (três) Vereadores, 
orteados entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde

logo o Presidente e o Relator e será promovida a abedur^do

o! ■íahn,bhend0H° PtrOCeSS0' 0 PreSÍdente da ComiSsão inici°rá 
os trabalhos, dentro de 05 (cinco dias), notificando o
denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e

ocumentos que a instruírem, para que, no prazo de 10 (dez
dias), apresente defesa prévia, por escrito, indique as provas
que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de
10 (dez), caso o denunciado esteja ausente no Município a
notificaçao far-se-a por edital publicado duas vezes, no órgão
prazo do°m 'nterVal° dS °3 ,,rêS diaS,■ Pel° °
prazo da primeira publicaçõo;

dentroedrnf, ° PraZ!-de defSSa ° C°miSSão emitirá Parec^r 
dentro de 05 (cinco d,as), opinando pelo prosseguimento ou
arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será 
submetido ao Plenário;

VIII - Opinando a Comissão pelo prosseguimento, o Presidente
atofm— deSde l09°' 0 iníCÍO da instruÇão' e determinará os 
o der. •9en';'a!re aud'ências pue se fizerem necessários para 
LdenT8 0 denunciado e inquirição das testemunhas, 
solicPnf ° POnVOCar pessoas interessadas, tomar depoimentos, 
so icrfar informoçoes e documentos e proceder a todas os 
diligencias que julgar necessórias;

IX - o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do

co0mCeranrSSOHa-mente' °U nQ PeSSOQ dS SSU P^°c-^°dor,com a antecedencia, pelo menos, de 24 (vinte e quatro) 
horas sencto-ihe permitido assistir as diligências e audiências, 
bem como, formular perguntas e repergunias òs testemunhas 

e requerer o que for de interesse da defesa;

X - Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao 
denunciado, para razões escritas, no prazo de 05 (cinco dias) 
e apos, a Comissão emitirá parecer final, pela procedência ou 
^procedência da acusação solicitando ao Presidente da 
Cornara a convocação de sessão para julgamento-
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âl «írdfc™™on,bi"ido''”'a com °
sr:. p,rsn:T° “ ’"»*«
ma™ Ce 02 h“

2^^i:r.íssriss.^—
infrações especificodos no d^da:''0^0 em qUalqUer 005 

XIV - concluído o julgamento, o Presidenta rim r"

c™,n,—, frrr ~5resultado: QS0S' 0 Jus,íça Eleif°ral. o

H-SrSS"™estabelecido neste Regirr1er1fo" ° qUG C°Uber’ °

20,«7 que 4orrcrq“ r.vrpiTr01 com ° o“reto tóiPrefeito e Vereadores, verificamos nnf Cnme praticado P°r 

súmula vinculante 46 do t-u Q n°rma müniciP°l viola a
cabe oo Municípk^ lelZ Tl: a' Um° vez que nõo

agentes políticos essa comoet5 6 Crime dS responsabilidade de 

veiemos P pue diz o artigo 5» do DeTre^

52
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•f1

CâmL0pPo:0iCnrraÇ0õedsedCennidLã0nod0,mandr° d° Prefeito PelQ
seguinte rito, se outro não for pstnhr 'f0 °n erior' obedecerá ao 
Estado respectivo: stabelecido pela legislação do

LleitordroÍnnaaexTolaôfdosffarePa0dSe-fei,a P°r qUalqUer
denunciante for Vereador ,nd'Cj3ÇQ0 da^ Provas. Se o
denúncia e de infearnr n rÁrr^- ~ irr,Ped'do de votar sobre a
praticar todos os atos de acusaçãoCTeanoedPOdend0'todavía' 
Presidente do Câmara 1 d • J denunciante for o
para os atos do processo e só votorriT10^611010 'a° substitu,° le9al, 
oquorum de julgamento Será convnr e necessano Para completar 
impedido de votar o nn. 5° ° SUP'ente do Veread°^
processaníe. podera integrar a Comissão

*e»D' XSSSSí, :“°neÍf0Cc?m™-
recebimento. Decidido o recehimpnt ° ai ° Camara sobre 0 seu 
presentes, na me mo sessão Pel° VO,° dQ maioria d“
processonte, com tSs VereXes soer;eoãCOnS,iIUÍda Q ComiSSão 

os quais elegerão, desde logo, o Presidente e onRee|a0todeS'mPedidOS'

trabalhos, denfro0em c<inco0diasPrr^Snenteo|da Comissão irlioiará os 
remessa de cóoin rín H ' no,lflcando ° denunciado, com a 
Pora que no pP°zodadeedneznC*se d°CUmentos a instruírem, 
escrito, indique as prova? o aprfse!],e defes° Prévia, por 
testemunhas, até o máximo de dez produzlr e arrole
a notificação far-se-á oor eHitoi o w-63 '^er ausente do Município, 
oficial, com intervalo de três dias' Dei??ad° dUdS VeZeS' n° Órgão 
primeira Publicação. Derorrfd?nPe'?rrlenPS'COn,ado 0 Pr“° da 
processonte emitirá parecer dpn+mP °-de defesa ° Comissòo 
prosseguimento ou arquivamento dae(^ C'nCO d,aS' opinando Pe,° 
será submetido ao ^? 0-qUal neS,e CQsa
prosseguimento o Presidpntí:^ h ■ 0- Coir"5so° opinar pelo
instrução, e defe?So?endfS'9:ara desde lo9°- ° início da
fizerem necessór?smp<ar?o^e^oimento^^de 6 aUdrCÍaS qUS Se 
das testemunhas. P ení° d° denunciado e inquirição

proce?odepe™enfeeVo?naer in,imQd0 d6 ,0d0S 05 a,ps d° 

antecedência, pelo menos Hf^PeSSf0a Cíe SeU procurc,dor, com a 
permitido assistir as diligências e audipnr-qUa,|? h0raS’ Send° lhe
Ss’adaedeefPe:a9Un,QS 05 -qbu?rerCrquI°fron;t

SSÍÍ.S 5-sr.»
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a/j

apos ç Comissão processante emitirá parecer final pela 
procedência ou improcedência da acusação, e solicitaráP ao 
residente da Camara a convocação de sessão para julgamento 

Na sessão de julgamento, serão lidas as peças requeridas oor 
qualquer dos Vereadores e pelos denunciados, e, a seguir os que

poferao manifestar-se verbalmente, pelo tempo móximo 
de 15 (quinze) minutos cada um, e, ao final, o denunciado ou seu

sPurdefesaora[a ° PIRZrí mÓX h° dS 2 ,dUQS) h°raS parQ produzir 
sua defesa oral, jRedoção dada pela Lei n° 11.9riiS. de 9nno|

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais 
quantas f°reni os infrações articuladas na denúncia. Considerar-se- 
a afastado, definitivamente. do cargo, o denunciado aue for 
declarado pelo voto de dois terços, pelo menos, dos membros da
drnmúndaeconduWde qUTqUSr 003 infraÇÔeS esPecifi“das na 
denuncia. Concluído o julgamento, o Presidente da Câmara
proclamara imediatamente o resultado e fará lavrar ata aue
oragne a votaçao nominal sobre cada infração, e se hoiíler

condenação, expedira o competente decreto legislativo de
cassaçao do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for

bsolutorio, o Presidente determinará o arquivamento do prLesso

"tiqrSafo0resrdo0 PreSÍdente d° Câmara d

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído 
dentro em noventa dias, contados da data em que se efetiJar a 
notificaçao do acusado. Transcorrido o prazo sem o julgamento o
sobm ™roTJoasd0'Sem PreiUÍZO de nOVQ denÚnda ainda

Por simples conferência já observamos as ilegalidades da 
norma mumcpal em confronto com a norma federJ, mas para 

esclarecer esse ponto, passamos analisar esse confronto de normas:

Diz a norma Federal, inciso I do artigo 5o do Decreto Lei:

Ll'erinrdrúncia e5Crita 00 infrc|Ção P°derá ser feito por qualquer 
eleitor, corn o exposição dos fotos e o indicação dos provas Se o
denunciante for Vereador, ficará impedido de votor sobre a
pranfcoCr'atodo! ' os6 0 rt°miSSã0 proces^ante, podendo, todavia, 
PresideU dn r acusação. Se o denunciante for o
para os rt Camara' passara a Presidência ao substituto legal, 
p a OS aíos do processo, e so votará se necessário para comoletar

■ qU°HU,T de Jul9arnenío- Será convocado o suplente do Vereador 
“ntede VO,Qr' 0 qUQÍ na0 POderó Q C^mi-sa°or
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questionada:
Diz a norma municipal, inciso I do artigo 64-A,

- O processo de cassoçõo será iniciado peia Mesa da Câmara ou 
por partido político representado no Legislativo mediante o 
oferecimento de denúncia escrita, observando, no que forem 
cabíveis, as normas processuais da Câmara: contendo a exposição
dos fatos e a indicação das provas sob pena de recusa do seu 
recebimento;

Do confronto do inciso I do artigo 5“ do Decreto Federal
201/67 com o inciso I do artigo 64-A do Regimento Interno da Câmara 

Municipal.

O inciso I do artigo 5o do Decreto Federal 201/67 permite 
que qualquer eleitor na posse de fatos de irregularidades cometidos 

por agentes políticos, leve ao conhecimento da Câmara de 

ereadores, para que estes vereadores que nesta ocasião exerçam o 

papel de Juiz do Povo uma vez que estes parlamentares estão
representando os cidadaos Municipais possam analisar a denúncia e 
tozer o julgamento.

inHc I H iEnqUanto lsso com Q nova norma da Câmara Municipal 
inciso I do artigo 64-A, proibi que a denúncia seja feita por cidadão
sendo que nesta norma municipal a denúncia tem que ser feita pela
Mesa da Camara Municipal ou por partido político com representante 

na Camara de Vereadores.

. , , A norma nnunicipal conflito direfamenfe com a norma
federal, uma vez que a norma federai admite a denúncia realizada 

por cidadao a norma municipal impede que cidadão possa fazer a 
denuncia, contrariando princípios e direitos constitucionais, uma vez 

que um cidadao pode solicitar processo de cassação contra Ministro 
do Supremo Tribunal Federal e não pode solicitar processo de 

cassaçao contra vereador do Município de Valinhos.

54

55
C

Ó
P

IA
 D

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
LM

E
N

T
E

 P
O

R
: G

E
R

S
O

N
 V

O
N

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-
processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-9U

R
J-2E

Y
V

-5848-4N
J8



56

S?SHÍEÍ=§1=
parlamentares durante esses temnnc -d 2° denuncias c°ntra 

p.«oS, qu8 -

Diz a norma Federal, inciso II do artigo 5“ do Decreto Lei:

H - De posse da denúncia, o Presidente rin
sessão, determinará sua leitura e consuilnró r,C?- ra' na pnmeira
recebimento. Decidido o recebimento oelo Cornara sobre o seu
=nte-^S~“’«odr?^- 

os quais elegerão, desde logo, o Presidente^e onRee|a°oneSlrT1PedidOS'

questionada:DiZ Q n°rma mUnidpal' inCÍSO IV d° -'^9° Ó4-A,

S/o:áAPcÍTaCeabómpe,en da h6'"010 ° PreSÍden,e da CâmQra

encaminhará d CoPhr dh .u^": Tef °-°rdinãria 6 

prazo de 15 fo!)in7P^i h- Ç e Redaçao para, no

conhecímen.o e c0 1°" ° d<í™"cto P™ '«Por terem

enpppntp = n„m„ m^r^Pom :=a:rnre ~S
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a ComissQo^de Justiça e Redação para dar parecer, os membros da

inrnr!^SaCt'nC|0 P°de SUbst'tuir ° P|enário e O procedimento municipal é 
incompatível com o procedimento federal.

O artigo 64-B do regimento interno afronta diretamente n 
umula vinculante 46 do Supremo Tribunal Federal, que diz que a 

cornpetencia para legisiar sobre crime de responsabilidade é da Ur^ão

L ==scricc;r co,m?tez aqui reme,end°assaçao do prefeito será no que couber estabelecido no 
Regimento Interno da Câmara. oDeiecido no

Art 44-B. O processo de cassação de mandato do Prefeito 
pelas infrações polífico-administrativas definidas no artigo 82

I1 .r9QniCa d0 MuniCÍpio é' no couber, o
estabelecido neste Regimento."

Em caso análogo o Supremo Tribunal Federal pronunciou:

12. Conforme disposto na Súmula Vinculante 46. a definição dos 
cnmes de responsabilidade e das respectivas normas de processÍe 

tu^amenfo e de competência legislativa privativa da União. No que 
concerne ao regime pertinente aos Prefeitos Municipais a referida 
competenca foi exercida com a edição do Decreto-Lei 2oT S
13. No caso concreto, a decisão reclamada reconheceu que o

TcZ° rr'lm adc"000Câm^r^M f0l.0]Re9Ímen,° lnterno da Câmara Municipal A 
D^rZ t UniClpal pres,ou informoções no mesmo sentiL O 

Súm ? v0 n°rmatlvo u,ilizada portanto, é incontroverso 14 A
26Ti 2a003rnãon,e 46' 0rri9inada d0 SÚmU'a ioprovada em

6.1 .2003) nao se presta a servir como fundamento para toda e
qualquer alegação de ofensa às normas federais que definem o!
C mes de responsabilidade e as respectivas regras de ^ocesTo e

admira 0fr° en,an,°',ra,a_Se dS CQS0 Sm quS exProssamente se 
20i7 967 A Zar° Parãmetr0 n°r^dtivo diverso do Decreto-Lei
2 rMcV1,00900 Q SÚmUla vinculanfe- portanto, é clara." (Rcl
22Q34_M£, Relator Ministro Roberto Barroso, Decisão MonocrótiM
julgamento em 16.11.2015, DJe de 24.11.20
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PO PROCESSO DE CASSArÃn-

nece!sàfe “e? *= denunciado, sõo

CASSAÇÃO NOS lEÃMOS DO ARTiOr,”DO d“,.* *

mo o a se saber quais soo os elementos necessários a esse fim.

definiu no°a!So1 rdao ?ed°oCDpad0t ° COmpanheirismo Poütico

SSSSliSpH
ca„açào° Q'"90 2” d0 DeC'el° Lei 201/67 de,íni ° "IO d» P'°dd„o do

=£
no^roír0'- °quei"’

oSâ°o
o»s ic ”d c
oJ SSteoitedTc» °“ "'“S010”' do priíõo prevenlivo,

.=n.idoo,Mp,Trptpfrcp“píer“„rp'r^^^^^^^^^^^^
J7
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L!: 0s.or9°os federais, estaduais ou municipais, interessados nn 
apuraçao da responsabilidade do Prefeito nod^m

processo, como assistente da acusaçõo

5Ü5ÍSÍP=™=
sAuieito ° Vlce'Prefeito’ quem vier a substituir o Prefeito fica
cUi::a0doaa0subrrça^rOCeSSO d0 SUbS,itUÍd- ainda -- ^elha0

pelos vQlo?e!inIite 06 '""J" diSCrícionariedade. o gestor público opta

onntnH ( rUm°S Govemo- Po^rT,, suas ações devem ser 
pautadas, entre outros, pelo princípio da legalidade, sempre fazendo

Z dadiremlaqUÍIa T6 ° eXÍ9S: " ° PrinCÍpi° do mor^lid«de.
qualidade inerente somente a quem age de forma proba.

DOS PEDIDO’;-

Diante do exposto requer dos Vereadores e Suplentes nos 

termos da sumula vmculante 46 do Supremo Tribunal Federal

0 curnprimento do rito estabelecido no artigo Io ao 5° do
Decreto Lei 201/67: y p ao

Assim dispõem o artigo 2o do Decreto Lei 201 /67:

p.ro.Síaça^rErsíoíSppr0 "ao'»
1 - A denúncia escrita da infração poderá ser feita oor
da?Sroevaf eÍ0ro T"" Q eXp0siçâo dos fat°5 e a indicaçõo 

as provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido
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r.,0

de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão 
processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de 
acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, 
passará a Presidência ao substituto legal, para os atos do 
processo, e só votará se necessário para completar 
o quorum de julgamento. Será convocado o suplente do 
Vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar a 
Comissão processante.

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na 
primeira sessão, determinará sua leitura e consultará a 
Cômara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, 
pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será 
constituída a Comissão processante, com três Vereadores 
sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde 
logo, o Presidente e o Relator.

01) - Que sejam notificados os Requeridos para que 

apresentem no prazo de cinco dias defesa previa, e os 

Requeridos que não forem encontrados que seja notificado a 

Ordem dos Advogados do Brasil seção de Valinhos para que 

os defensores nomeados apresentem defesa;

02) - Após o cumprimento do inciso I do artigo 5o do Decreto 

lei 201/67, seja analisado e decidido o afastamento de todos 

os Requeridos dos cargos em cumprimento do Decreto Lei 
201/67, diante do perigo destas pessoas permanecerem no 

cargo a fim de tumultuar o processo:

Diante do rito estabelecido no Decreto 201/67 seja declarado 

o afastamento de todos os Requeridos e os suplentes sejam 

devidamente convocados, para assumirem seus respectivos 

cargos.

DO MÉRITO:

03)- Após a instrução criminal, que seja JULGADO TOTALMENTE 

PROCEDENTE o pedido DE CASSAÇÃO DO PREFEITO, e 

VEREADORES todos qualificados como Requeridos;
S9
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04) - que seja encaminhado paro a Câmara Municipal o
jugamento para que seja declarada a exigibilidade destes 
Requeridos:

05) - que seja arbitrado o dano moral e material que os cofres 

públicos sofreram diante das irregularidades apontadas;

06) - indica como prova todos os relatórios do Tribunal de 

Conta de Sõo Paulo 2014; 2015; 2016; e 2017, perícia técnica.
ocumentos da Câmara Municipal, da Prefeitura e da 

Autarquia VALIPREV;

Vaünhos, aos )4 de março de 2018

MÁRCIO XAVIER

\ , 

r V

,/■
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MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DÉ SÃO PAULO 
PROMOTOR! A DE JUSTIÇA DE VALINHOS

Procedimento n° 374/2018-7 - Cidadania

f Trata-se de representação civil formulada por
Mardo Kavier da Süvaf protocolada em 19 de março de 2.018, com a 

notícia de que os agentes políticos envolvidos na aprovação da Lei 
Municipal n° 5.572/17,. que autorizou o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar, teriam praticado atos de 

improbidade administrativa, causado-dano ao erário e praticado 

cnmes responsabilidade e de apropriação indébita previdenciária.

Prèliminarmente, cumpre oteervar que a 
representação protocolada, a despeito de ser endereçada à 

Promotoria de Justiça de Valmhos, foi redigida como se tivesse sido 

destinada à Câmara Municipal de Valinhos, com a propositura de 

instauração de "protesso de cassação com pedido liminar para 

cessar o dano ao erário público" e requerimentos endereçados aos 
membros do Poder Legislativo Municipal.

A despeito disso, ex vi do art 15, § Io do Ato 

Normativo n° 484-CPJ, de 5 de outubro de 2006, que prevê que "a 

falta de formalidade não implica o indeferimento da representação", passo 
a apreciar o seu conteúdo.

Segundo o representante, os agentes políticos 
representados teriam agido ilicitamente em razão da Lei Municipal 

n° 5.572/17 ter sido aprovada sem prévio parecer jurídico da Casa 

Legislativa e em virtude de o crédito adicional suplementar 

autorizado pela referida lei; municipal ser coberto com recursos 
provenientes da anulação parcial de dotações de obrigações 

patronais intra-orçamentárias (cota patronal do VALIPREV - 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Valmhos), em prejuízo dos segurados e beneficiários do VALIPREV 
por ausência ou atraso na transferência das conj^^ões 

previdendárías devidas.
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►

r MINISTÉRÍO PÚBLICO DO ESTADO DE SÂO PAULO 
PROMOTORIÁ DE JUSTIÇA DE VALÍNHC6

Assim, com arrimo na Súmula n° 51 do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo1, 
determino as seguintes providências preliminares para formação de 

convencimento acerca da pertinência do conteúdo desta 
representação:

r

1) Oficie-se ao Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo (TCE/SP), por meio do Procurador-Geral de Justiça, 
com cópia da representação e deste despacho, solicitando-se 
informações sobre os fatos narrados;

2) Oficie-se ao VALIPREV, com cópia da 

representação e deste despacho, solicitando;se, no prazo de 20 

(vinte) dias, informações sobre os fatos narrados;

3) Oficie-se ao Prefeito Municipal de 
Valmhos, com cópia da representação e deste despacho, solicitando- 

se, no prazo de 20 (vinte) dias, informações sobre os fatos narrados;

4) Oficíe-se ao Presidente da Câmara 

Municipal de VaJinlios, com cópia d^^^jepresentaçâo e deste 

despacho, solicitando-se, no prazo ^20'(vinte) dias, informações 
sobre os fatos narrados.

de abril de 2.

TA^O TSyKAMOTO 

2a PromotOTdfeJustiça de Valmhos

Júlio Justo Peter
Analista Jurídico

5 SÚMULA n.8 51: 'Antes de decidir pelo recebimento ou rejeição da representação, poderá o 
membro do Ministério Público determinar ao representante que a complemente, ou adotar 
providências preliminares, necessárias à formação be seu convencimento acerca da pertinência da 
notícia, decidlfKlo cm seguida sobre a instauraçSo do Inquérito dvll, procedimento preparatório de 
inquérito civií ’ ou o Indeferimento da representado, no prazo de 30 dias, após eventual 
complementaçSo, quando for o caso.'.
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